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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

VITÓRIA/ES 

 

 

 

 

REQ. DE INFO Nº 002/2026 

 

 

O Vereador Armandinho Fontoura, no uso de suas atribuições 

regimentais, vem, respeitosamente, à presença de Vossa 

Excelência, requerer, com base no art. 227, inciso XI do 

Regimento Interno, e art. 67, §2º da Lei Orgânica, que seja 

encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, o 

seguinte: 

 

 

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO 

 

A fim de que sejam solicitadas informações oficiais ao Poder 

Executivo Municipal, por meio da Secretaria Municipal 

Competente, sobre a Relação completa dos shows e eventos 

musicais realizados no ano de 2025 no âmbito do Município de 

Vitória, com as seguintes questões a serem esclarecidas: 

 

1. Relação completa dos shows e eventos musicais realizados 

no ano de 2025 no âmbito do Município de Vitória, 

indicando: 

a) Nome do evento; 

b) Data e local de realização; 

c) Artistas ou atrações contratadas; 

d) Secretaria ou órgão municipal responsável pela execução. 

2. Informar, para cada show ou evento: 

a) Se a contratação foi direta ou indireta; 

b)  Modalidade de contratação utilizada (inexigibilidade, 

dispensa, licitação, termo de fomento, termo de 
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colaboração, convênio, patrocínio, parceria com terceiros 

ou similar); 

Encaminhar as informações dos contratos firmados, incluindo: 

c) Número do contrato ou instrumento equivalente; 
d) Data de assinatura; 
e) Valor total contratado; 
f) Vigência; 
g) Nome e CNPJ/CPF do contratado; 
h) Objeto detalhado do contrato. 

3. Informar se houve intermediação por produtoras, empresas 

ou organizações sociais, especificando: 

• Nome e CNPJ da empresa/intermediadora; 

• Valor pago à intermediadora e valor pago ao artista; 

• Justificativa para a contratação indireta, quando for 

o caso. 

4. Houve contrapartidas culturais ou sociais exigidas nos 

contratos (oficinas, apresentações gratuitas, ações 

formativas ou similares)? Em caso afirmativo, especificar; 

 

5. Encaminhar, se disponível, relatório consolidado ou 

prestação de contas dos eventos musicais realizados em 

2025, contendo avaliação de público, custos totais e 

impactos culturais e turísticos. 

 

A realização de shows e eventos musicais pelo Município de 

Vitória representa importante instrumento de promoção 

cultural, turística e de lazer para a população.  

 

Contudo, tais ações envolvem a aplicação de recursos públicos 

e demandam transparência, controle e acompanhamento por 

parte do Poder Legislativo, especialmente no que se refere 

às formas de contratação adotadas e aos valores despendidos. 

O acesso às informações sobre contratações diretas ou 

indiretas, contratos firmados, intermediadores envolvidos e 

fontes de financiamento é fundamental para que esta Casa 
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Legislativa possa exercer plenamente sua função 

fiscalizadora, assegurando a observância dos princípios da 

legalidade, economicidade, impessoalidade, publicidade e 

eficiência na administração pública. 

 

Além disso, o levantamento desses dados permitirá avaliar a 

política cultural do Município, a diversidade das atrações 

contratadas, a distribuição territorial dos eventos e a 

efetividade das ações culturais promovidas em 2025. 

 

Nesses termos, pede e espera deferimento. 

Palácio Attílio Vivacqua, 13 de janeiro de 2026. 

 

 

   
ARMANDINHO FONTOURA 

Vereador – PL 
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